
REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DA SEDE SOCIAL 

DA ASEF/APROF 

 

 

Art. 1º. O presente regulamento estabelece normas para a utilização dos espaços físicos da sede 

social das Associações dos Servidores e dos Professores da FURB, designadas ASEF e APROF. 

Parágrafo único: os espaços físicos da sede social previstos no caput do artigo 

compõem-se de Salão de Festas, Paiol e Figueira. 

 

Art. 2º. Os espaços físicos destinam-se, exclusivamente, à realização de reuniões e/ou eventos 

de interesse do(s) associado(s) ou das próprias associações. 

Parágrafo único: é de responsabilidade das Associações, através de suas 

Diretorias, a manutenção e conservação dos espaços físicos da sede social. 

 

Art. 3º. A utilização dos espaços físicos está sujeita às seguintes condições: 

I - Contrapartida financeira; 

II - A contrapartida financeira será, a cada reajuste, publicada na página oficial das 

associações e nos espaços físicos da sede;  

 

§ 1° O valor monetário, referente à contrapartida financeira prevista na alínea “I” do art. 3º, será 

definido pelo Conselho de Administração conjunto das associações, anualmente.  

§ 2º Para os associados com vínculo trabalhista na FURB, a cobrança referente à contrapartida 

financeira será efetuada por desconto integral em folha de pagamento. 

I - A autorização para desconto em folha de pagamento, prevista no § 2º, será 

encaminhada à Divisão de Gestão de Pessoas (DGDP) da FURB, após realização 

do evento, pelo serviço de secretaria das associações. 

§ 3º Para os associados aposentados e para os sem vínculo trabalhista com a FURB a cobrança 

da contrapartida financeira é efetuada no ato da entrega do Termo de Responsabilidade. O 

pagamento ocorrerá através de transferência ou depósito bancário. 

 

Art. 4º. Compete à Gestão das Associações: 

 I - Gerenciar as reservas dos espaços físicos; 

 II - Vistoriar os espaços físicos anterior e posteriormente às realizações dos 

eventos; 

 III - Emitir a autorização de desconto em folha de pagamento para a DGDP da 

FURB; 

 IV - Proceder a cobrança da contrapartida financeira dos associados aposentados e 

dos sem vínculo trabalhista com a FURB. 

 

Art. 5º. Compete ao associado: 

I – Zelar pela boa conduta e convivência durante os eventos;  

II – Reprimir abusos e excessos por parte de seus convidados; 

III – Afastar pessoas cuja presença esteja ameaçando a boa convivência; 

IV – Obedecer ao número máximo de pessoas definidos por espaço físico, fixados 

nos mesmos.  

V – Acatar a lei do silêncio, prevista em legislação municipal, fixadas nos espaços 

físicos; 

VI – Retirar e devolver, tempestivamente, as chaves dos espaços físicos reservados 

junto ao serviço de secretaria das associações. 

 



Parágrafo único: a retirada das chaves do espaço físico reservado ocorrerá das 14h 

às 18h até um dia útil anterior a realização do evento e sua devolução das 14h às 

18h do primeiro dia útil após a realização do evento, impreterivelmente. 

 

Art. 6º. O associado poderá reservar os espaços físicos aqui regulamentados, com até 4 (quatro) 

meses de antecedência. 

§1º A reserva dos espaços físicos prevista no caput do artigo, deverá ocorrer preferencialmente 

na seguinte ordem: 

a) primeiro, através do e-mail asef@furb.br; 

b) segundo, pessoalmente junto a sede da secretaria das associações;  

c) terceiro, por telefone. 

§2º Para fins de preferência de reserva, respeitar-se-á a ordem cronológica de recebimento da 

solicitação, independente da forma de reserva. 

§ 3° O associado não contemplado em sua reserva, seguirá em fila de espera.  

 

Art. 7º. Ciente da aprovação da reserva, o associado terá prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de ciência, para assinatura da documentação referente a efetivação da mesma.   

Parágrafo único: passado o prazo previsto no caput do artigo, o associado perderá 

o direito à reserva, sendo comunicado, pelo serviço de secretaria das associações. 

 

Art. 8º. Os cancelamentos das reservas dos espaços físicos serão efetuados, no máximo, com 5 

(cinco) dias úteis de antecedência da data do evento. 

§1º O não cancelamento dentro do prazo previsto no caput do artigo, acarretará em cobrança de 

contrapartida financeira integral. 

§2º Casos de cancelamento dos espaços físicos, por motivo de força maior, devidamente 

comunicados e justificados, serão deliberados pela diretoria das associações para possível 

isenção da contrapartida financeira. 

 

Art. 9º. O espaço físico reservado será de uso único e exclusivo do associado, devendo este 

permanecer no local do início ao término do evento, sendo vedada transferência ou cedência da 

responsabilidade regimental a terceiros. 

Parágrafo único: identificada transferência ou cedência da responsabilidade 

regimental, o associado será advertido e multado. 

 

Art. 10º Em caso de prejuízos ou danos aos bens materiais, estrutura e patrimônio físico, haverá 

ressarcimento estipulado pelo valor de mercado. 

§1º O ressarcimento previsto no caput do artigo poderá ser efetuado, através de desconto em 

folha de pagamento, com recursos financeiros – moeda brasileira ou, através da reposição do(s) 

bem(ns) material(ais) danificado(s); 

§2º Danos em estrutura física ou patrimônio físico, que requerem serviços de terceiros serão 

ressarcidos pelo associado conforme orçamento de serviços, a serem solicitados, 

exclusivamente, pelas associações; 

§3º No ato da vistoria dos espaços e bens materiais, lavrar-se-á Termo Específico, assinado pelo 

associado e representante de uma das associações; 

§4º Em caso de negação de ciência, por parte do associado, haverá advertência com a ciência 

de duas testemunhas. 

 

Art. 11º. Bens materiais e alimentares de ordem pessoal dos associados deverão ser retirados 

dos espaços físicos, pelos próprios, imediatamente após o encerramento do evento. 
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§1º As associações não se responsabilizam pelos bens materiais de associados e participantes 

dos eventos; 

§2º Caso os itens previstos no caput do artigo, permaneçam no local as associações darão 

destinação adequada aos mesmos. 

  

Art. 12º. O acesso aos espaços físicos da sede social das associações é permitido das 9 horas 

do dia da reserva às 4 horas do dia seguinte ao da reserva. 

Parágrafo único: De segunda à sexta-feira, das 7h30 às 22h e aos sábados, das 7h30 às 12h, 

deverá ser respeitado o ambiente acadêmico, ficando vedado equipamentos sonoros em 

volumes que atrapalhem as atividades acadêmicas. 

 

Art. 13º: É vedado nos espaços físicos da sede social das associações e no campus da FURB:  

I - ato(s) ilícito(s), ilegal(is), imoral(is) ou equivalente(s); 

II - consumo de bebidas alcoólicas por menores de 18 anos; 

III - consumo de drogas ilícitas; 

IV - uso de armas de fogo; 

V - uso de objetos que possam causar danos físicos as pessoas e/ou materiais, bem 

como aos espaços físicos das associações; 

VI - uso dos espaços físicos para festividades ou atividades político-partidárias, 

profissionais e/ou mercantis; 

VII - prática de jogos considerados “de azar” pela legislação vigente. 

VIII - a realização de eventos com a cobrança de ingressos ou qualquer forma de 

comercialização e arrecadação de valores. 

§1º Qualquer cidadão, ciente ou identificando as práticas previstas nos incisos  deste artigo 

comunicará o serviço de segurança do campus. 

§2º O serviço de segurança do campus da FURB, acionado sobre o previsto nos incisos deste 

artigo, tomará as providências cabíveis, para além deste regulamento. 

§3º O associado responderá administrativa, civil e criminalmente por qualquer incidente ou 

dano ocorrido nas dependências das associações e campus da FURB provocados por si ou seus 

convidados. 

  

Art. 14º. As penalidades previstas neste Regulamento são: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Suspensão do Direito ao Uso. 

 

Art. 15º. Aplicar-se-á a penalidade de Advertência por escrito ao associado que violar o 

previsto no regulamento. 

Parágrafo único: aplicadas três penalidades de Advertência, no período de cinco 

reservas, ou dentro do prazo de um ano, aplicar-se-á penalidade de multa, mediante 

aval da diretoria das associações. 

 

Art. 16º. A penalidade de Multa corresponde ao valor 05 (cinco) mensalidades do associado, é 

aplicada nos casos de: 

 I - Terceirização da reserva ou sublocação dos espaços físicos; 

 II - Aplicação de três penalidades de Advertência; 

 III- Deliberação específica do Conselho de Ética das associações, mediante aval 

das diretorias das associações. 

 



Art. 17º. A penalidade de suspensão do direito ao uso da sede social, será aplicada 

exclusivamente por deliberação do Conselho de Ética das associações, mediante aval das 

diretorias das associações.  

 

Art. 18º. Acrescem-se as normas estabelecidas pelo presente regulamento, as que sobre o 

assunto tratarem o Estatuto específicos das associações. 

 

Art. 19º. Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria das associações. 

 

 

Blumenau, 17 de novembro de 2021 
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